COORDENARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES
EDITAL Nº .......  

DE ....DE ............DE ................
O Gabinete do (a) Prefeito (a) e/ou Secretaria Municipal ......, através do Organismo Governamental de Políticas para as Mulheres, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº ........., de criação do  Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM, convoca o processo de escolha da sociedade civil organizada para a composição do colegiado do, cujo mandato incide-se ao biênio ...........................

Art.1º- O Fórum deliberativo ocorrerá no dia ...... de ................, no horário das ........ às ........ horas na ......., situada à ......., sendo os trabalhos instalados e coordenados pela Coordenaria e/ou Departamento Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres
Art.2º- Estão disponibilizadas ...... (....) vagas para as entidades da sociedade civil organizada, que deverão contemplar as diversas expressões do movimento social que atuam na promoção, prevenção e defesa das mulheres e ser legalmente constituídas no âmbito municipal.
 Art.3º - Todas as instituições da sociedade civil de atendimento direto, prevenção e defesa das mulheres poderão se colocar como candidatas à condição de conselheiras do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, devendo apresentar seu pleito, inscrevendo a sua candidatura na Coordenaria Municipal ou congênere no período de ...... a ...... de .......... de 2009, no horário das ...... às .......
Art.4º - No ato da inscrição, as Entidades da Sociedade Civil Organizada deverão apresentar cópias dos seguintes documentos:
- Ofício ao Órgão responsável; 
- Ata de criação da Entidade; 
- Estatuto da Entidade;
- Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ; 
- Ata da Atual diretoria; 
- Último Relatório anual da Entidade.
Art. 5º. O Fórum deliberativo será conduzido por uma mesa constituída pela Coordenaria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres.

Art.6º - As instituições eleitas terão até dez (10) dias úteis após a realização do processo de escolha para encaminhar a Coordenaria de Políticas Públicas para as Mulheres ou congênere, expediente informando os nomes dos seus representantes (titular e suplente).

Art.7º - Após Decreto de Nomeação assinado pelo Prefeito Municipal, o Órgão responsável publicará Edital com a data da Posse.

Art.8º- - Os casos omissos neste edital serão noticiados à mesa diretora do Fórum.

Art. 9º - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.
........, ......... de ........ de 2009
____________________________________________________

Coordenador (a) de Políticas Públicas para as Mulheres
(Órgão de vinculação)
